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PAUTA

Homologação do Consorciamento de Município;

Novos Projetos  Desenvolvidos pelo CISALP;

Alteração Indicadores do Projeto Boas Práticas; 

Assuntos Gerais de interesse dos entes consorciados.



ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA



Homologação do 
Consorciamento de 

Município



Homologação de Municípios 

21.914 habitantes

SÉRGIO
Prefeito

SANDRA
Secretária de Saúde

SANTA VITÓRIA

Fonte: IBGE 2024



Homologação de Municípios

Solicita aprovação da Assembleia Geral Extraordinária de Prefeitos
para homologar o consorciamento do município de Santa Vitória,
que mediante aprovação conduzirá para à fase de alteração
contratual e estatutária, na sequência segue com a publicação
oficial e, por fim, o início da contribuição consorciada, etapa que
gera o acesso integral aos serviços ofertados pelo CISALP.



Alteração do Contrato de 
Consórcio para inclusão de 
novos Entes Consorciados



Alterações para Inclusão de Novos 
Municípios

- Alteração para inclusão de novos entes consorciados,
fundamento legal na Lei 11.107, decreto 6.017, Contrato de
Consórcio e Estatuto:

CLÁUSULA. 3°. Este contrato de consórcio é celebrado com a ratificação,
mediante lei, do protocolo de intenções.
§ 1º Dependerá de acréscimo ao contrato de consórcio público o ingresso de
ente da federação não mencionado no Protocolo de Intenções como possível
integrante do CISALP.
§ 2º O Acréscimo ao Contrato de Consórcio Público faz se há mediante
homologação em Assembleia Geral e publicação em Diário Oficial e, não
dependerá de ratificação mediante Lei pelos Entes Consorciados ao CISALP
que já tenham Lei Municipal Ratificadora Vigente.



ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA



PAUTAS

• Novos Projetos  Desenvolvidos pelo CISALP;

• Alteração Indicadores do Projeto Boas Práticas; 

• Assuntos Gerais de interesse dos entes consorciados.



Novos Projetos  Desenvolvidos pelo 
CISALP

• Projeto Mais Acesso ao Consorciado – PMAC;



Novos Projetos  Desenvolvidos pelo 
CISALP



Projeto Boas Práticas em Saúde

RESOLUÇÃO Nº 49 de 2025: Dispõe sobre Projeto Boas Práticas no Âmbito do Consórcio Público Intermunicipal de

Saúde do Alto Paranaíba – CISALP:
Pontuação 
Máxima

Fonte de Dados 
AutomáticaDescrição

Taxa de 
melhoria
(%)

Segundo 
período

Primeiro 
períodoIndicador

Até 30 
pontos

Plataforma PAGE
(sistema de

agendamentos)

Quantidade de
atendimentos
realizados no

período

100%
Nº 

atendimento 
Agosto a 30

outubro

Nº 
atendimento 
maio a

julho

Total de 
atendimentos 
realizados no
período

Até 15 
pontos

Relatório de 
vagas/agendam

entos da
plataforma PAGE

% de adesão às vagas 
disponibilizadas pelo 

CISALP100%

% adesão as vagas 
disponíveis Agosto 

a 30
outubro

% adesão as 
vagas disponíveis 

maio a
julho

Taxa de adesão às 
vagas 
disponibilizadas pelo 
CISALP

Até 20 
pontos

Plataforma PAGE
(SITUAÇÃO
"Ausente" e 

"Cancelado".)

Redução na taxa de 
abstenção ou 

reagendamentos.
100%

Nº Ausente e 
Cancelado
Agosto a 30 

outubro

Nº Ausente e
Cancelado 

maio a
julho

Redução das
faltas, ausente e 
cancelamento

Até 10 
pontos

Relatório de 
auditorias da 

plataforma PAGE

Correta utilização da
plataforma de 

agendamento: cadastro 
de pacientes e
agendamento.

100%

Nº erros 
Agosto a 30

outubro

Nº erros maio 
a julho

Erros da plataforma 
PAGE (Cadastro e
agendamento 
incorreto)



Projeto Boas Práticas em Saúde

Até 10 
pontos

Controle
financeiro do 

CISALP

Regularidade nos
pagamentos ao 

CISALP
100%

Média do
pagamento em 

dia

Agosto a 30 de 
outubro

Média do
pagamento em 

dia
Maio a 

julho

Pagamentos em dia

Até 5 
pontos

Monitoramento de
postagens no 

Instagram (menções 
@CISALP no

feed, relatórios de 
mídias

sociais).

Postagens no Instagram 
realizadas pelos 

municípios mencionando 
corretamente o CISALP

100%
Nº de presenças de maio 30 outubro

Presença nas 
Assembleias do 
CISALP

Até 5 
pontos

Monitoramento de
postagens no 

Instagram (menções 
@CISALP no
feed, relatórios

de mídias sociais).

Postagens no Instagram 
realizadas pelos 

municípios mencionando 
corretamente o CISALPNão 

aplicável
2 postagens entre o período de maio 

a 30 outubro

Postagens no 
Instagram 
mencionando o 
CISALP

5 pontos

Protocolos de 
entrega, registros 
de recebimento e 

validação pela 
equipe

Promoção da 
eficiência e a

organização dos 
municípios

Não 
aplicável

Envio de documentos
solicitados do período maio a 30 

outubro

Conformidade na
Entrega de
Documentação



Alteração Indicadores do Projeto Boas 
Práticas

Pontuação 
Máxima

Fonte de Dados 
Automática

Descrição
Taxa de 
melhoria 

(%)

Segundo 
período

Primeiro 
período

Indicador

Até 30
pontos

Plataforma 
PAGE (sistema 

de 
agendamentos)

Quantidade de 
atendimentos 
realizados no 

período

100%

Nº 
atendimento 
junho a 31 

outubro

Nº 
atendimento  

janeiro a 
maio

Total de 
atendimentos 
realizados no 
período

Até 30 
pontos

Plataforma 
PAGE 

(SITUAÇÃO 
"Ausente" e 

"Cancelado".)

Redução na taxa 
de abstenção ou 
reagendamentos

100%

Nº Ausente e
Cancelado
junho a 31 

outubro

Nº Ausente 
e

Cancelado
janeiro a 

maio

Redução das 
faltas, ausente 
e cancelamento

Até 20 
pontos

Relatório de 
auditorias da 
plataforma 

PAGE

Correta utilização 
da plataforma de 
agendamento: 

cadastro de 
pacientes e 

100%
Nº erros junho 
a 31 outubro

Nº erros 
janeiro a 

maio

Erros da 
plataforma 
PAGE 
(Cadastro e 
agendamento 



Alteração Indicadores do Projeto Boas 
Práticas

Pontuação 
Máxima

Fonte de DadosDescrição
Taxa de 
melhoria 
(%)

Segundo 
período

Primeiro 
período

Indicador

Até 10 
pontos

Monitoramento 
das 

participações

Participação 
presencial ou on-

line, com 
cumprimento 

mínimo de 75% de 
frequência

100%
Nº de presenças de janeiro 

a 31 outubro

Presença nas 
Assembleias 
do CISALP

Até 10 
pontos

Monitoramento 
de postagens no 

Instagram 
(menções 

@CISALP no 
feed, relatórios 

Postagens no 
Instagram 

realizadas pelos 
municípios 

mencionando 
corretamente o 

@CISALP. Serão 
consideradas 

Não 
aplicável

2 postagens mensais entre 
o período de janeiro a 31 

outubro

Postagens no 
Instagram 
mencionando o 
CISALP



Assuntos Gerais

• Datas dos pagamentos dos Contratos CISALP:

o Rateio: Até dia 10 de cada mês em execução;

o Contrato de Programa: Até dia 20 de cada mês
subsequente;

o Contrato de Transporte: Até dia 20 de cada mês subsequente;

o Contrato de Gestão: Até dia 30 de cada mês em execução.



Assuntos Gerais
AUSENTESMUNICÍPIO

1Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados

15Prefeitura Municipal de Arapuá

1Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas

144Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba

170Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza

11Prefeitura Municipal de Guarda-Mor

89Prefeitura Municipal de Guimarânia

15Prefeitura Municipal de Ibia

90Prefeitura Municipal de Lagamar

1281Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa

84Prefeitura Municipal de Lagoa Grande

111Prefeitura Municipal de Matutina

4Prefeitura Municipal de Paracatu

120Prefeitura Municipal de Patos de Minas

6Prefeitura Municipal de Pedrinópolis

18Prefeitura Municipal de Pratinha

69Prefeitura Municipal de Presidente Olegário

252Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba

45Prefeitura Municipal de Santa Rosa da Serra

122Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Abaete

28Prefeitura Municipal de São Gotardo

9Prefeitura Municipal de Serra do Salitre

87Prefeitura Municipal de Tiros

62Prefeitura Municipal de Varjão de Minas

1Prefeitura Municipal de Vazante

2835TOTAL

AUSENTESMUNICÍPIO

3Prefeitura Municipal de Arapuá

40Prefeitura Municipal de Carmo do Paranaíba

59Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza

5Prefeitura Municipal de Dom Bosco

7Prefeitura Municipal de Guarda-Mor

5Prefeitura Municipal de Guimarânia

8Prefeitura Municipal de Ibia

12Prefeitura Municipal de Lagamar

511Prefeitura Municipal de Lagoa Formosa

54Prefeitura Municipal de Lagoa Grande

33Prefeitura Municipal de Matutina

29Prefeitura Municipal de Paracatu

199Prefeitura Municipal de Patos de Minas

22Prefeitura Municipal de Pedrinópolis

5Prefeitura Municipal de Pratinha

44Prefeitura Municipal de Presidente Olegário

126Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba

28Prefeitura Municipal de Santa Rosa da Serra

43Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Abaete

4Prefeitura Municipal de São Gotardo

17Prefeitura Municipal de Serra do Salitre

42Prefeitura Municipal de Tiros

7Prefeitura Municipal de Varjão de Minas

1Prefeitura Municipal de Vazante

1304TOTAL 



Assuntos Gerais

• Fórum Intermunicipal de Inovação da Gestão Pública -
CISALP: dias 30 e 31/03/2026:

Temas:

o Auditoria em Saúde como Ferramenta de Qualificação do Faturamento

o Faturamento em Saúde no Âmbito do SUS – Atualizações e Normativas 
Estaduais

o Regulação e Qualificação dos Processos que Impactam o Faturamento



Assuntos Gerais

Utilização UBV Veicular

O município deve ter o seu plano de ação e a sua solicitação de
UBV aprovadas no Comitê de Arboviroses de cada Regional de
Saúde:

• Macro Noroeste: 01 conjunto

• Macro triângulo do Sul: 02 conjuntos

.



Assuntos Gerais

Utilização UBV Veicular

Responsabilidade do CISALP: disponibilizar a prestação do
serviço: veículo, condutor, abastecimento, manutenções, etc;

Responsabilidade do
município: disponibilizar
profissional técnico municipal
para acompanhar a
pulverização.



Assuntos Gerais: Mascotes

GUARAZINHO CISA





Confirmação de Presença 
via QR Code




